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da Resolução n70212021, o ptazo de vencimento do boleto único refererúe as anuidades das pessoas

fisicas e jurídicas para pagamento da anuidade, de 3 1 / 03 /2A2 I par a 3 U A7 n021. Seguindo esta indicação,

o Conselho Regional de Farmácia de Sergipe (CRFISE) prorrogou o prazo de validade das Certidões de

Regularidade, para igual vencimento da parcel4 dia3ü107 /2021; d) Nos dias 10 e 17 de abril do corrente

ano, os Conselho Regionais de Farmácia do Estado de Sergipe e da Bahia promoveram o evento "II
de Educação em Saúde e Criatividade (FESCFAR), apoiados pela Universidade do Vale do São

(IINTVÀSF) , Universidade Federal do Espirito Santos (UFES) e Regional Sergipe da

Brasileira de (SBFC). O evento capacitou farmacêuticos e estudantes de
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Presidente clo CRFISF Secrstária Geral do CRF
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primeiro ponto:

de Farmácia de Sergipe (CRF/SE) lançou uma carta úefta aos farmacêutiços e a comunidade sobre o

posicionamento do tratamento precoce paÍa a Covid-19 e a responsabilidade do profissional quarúo o

uso indiscriminado de medicamentos; c) 0 Conselho Federal de Farmácia (CFF) proÍrogou, por meio

(CTC) referente a Prestação
2020 enviado ao CFF, o que

foi aceito. II -

Federal Dra. Maria de Fatima, que está ParticiPando da Reunião Geral do
'Ê
.§,

açontecendo desde a manhã deste dia e se estenderá pelo dia de amanhã a

e Regionais de Farmácia. Estão sendo

farmacêutica e englobados divçrsos temas já recorrentes nas reunloes

parte; tl} No últirno dia 07 de abril do eorerúe âno, o consellro Regional
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farmácia para aprimoramento de competências e habilidades das técnicas na Educação em Saúde, por

meio lúdào, corn vistas à promoção do Uso Racional de Medicamentos na comunidade. O Fórum

aconteceu virtlalmente e teve como proposta de criar de forma colaborativa a Campanha do Uso

Racional de Medicamentos nas midiai sócias. 0 evento também reuniu farmacêuticos e estudantes,

proporcionando integração e troca de experiências. Dr. Marcos tomou público os agradecimentos as

ir,*tltolç0". parceiras e á todo, os facilitadores e participantes. Em seguida Dr. Marcos Rios abriu aos

à**tuqrr", dos demais diretores e na sequência aos demais membros do plenário. Dra. Elisdete de Jesus

informou que o FESCFAR foi um sucesso, Çom um grande núrnero de inscritos e de visualizações. Dr.

Fabio Ramalho informou que no dia 31 de março ocoffeu mais um evento promovido pelo CRFISE',

por meio da comissão de eàucação permanente, em parceria com a SBFC/SE. A palestra intitulada
:.Educação em Saúde: um serviçoclÍnico promovido por farmacêuticos" foi ministrada pelo Dr. Genival

Araújo dos Santos Júnior, conselheiro federal suplente do CRF/SE. Oporfunamente, Dr. Genival Araujo

dos §ados Júnior, agradeceu pela participação do CRI'/SE no FESCFAR. Dr. Marcos passa parâ o

próximo ponto de purt r cientifica o plenário do cancelamento de inscrição de Dr. Wellingtom Martins

borgur ebr. Mateus Silva, uma vez que não houve renovação em tempo hábil da inscrição permaneRte.

Dr. Marcos Rios ressalta que foram esgotadas as medidas administrativas, que incluiu a tentativa de

contato, por meios físicos, como carta registrada com aviso de recebimento e digitais, como envio de

email. Ainda foram tentados os contatos por telefone. Dr. Marcos Rios çientifica âo plenário a

manifestação do Dr. Paulo Sergio Mareellini, que solicita para perdão de divida, referente as anuidades

em atraso. De acordo com o Dr- Marcos Rios, o referido profissional possui anuidades em atraso dos

anos de 2013 a2ü21 e também que houve prescrição das dívidas do ano de 2A1^3 a2Ü15, não sendo

possível abonar os anos subsequentes. Seguindo, o Dr. Marcos Rios destaca que, segundo relato do

interessado, o mesmo atuava como professor acadêmico e não assumiu assunção de responsabilidade

técnica, tendo oporfunamente àtransferência de residência, solicitado pedido de baixa, não comprovados

mediante documento. Dr. Marcos Rios abre pata a fala de Dra. Patrícia Melo, assessora jurídica do

Conselho de Farmácia de Sergipe que explica sobre a análise jurídica no sentido a incidência do prazo

prescricional relativo ao ano de 2014. Dra. Patrícia em sua fala ressaltou ainda que "a solicitação do

farmacêutico, apesar do exercício do livre direito ao questionamento junto ao Conselho de Farmácia de

Sergipe, não teve amparo legal, afim de isentá-lo do período da cobrança da anuidade acima

mencionada. Diante disso, a mesma entende em sua manifestação jurídica da anuidade referente ao ano

de 2014, que não está coberta pela prescrição, sendo válida sua cobrança por oste regional. Dr. Marcos
Rios, solicita ao plenário as considerações referentes ao tema, haja visto que o Dr. Paulo Sergio

Marçellini solicitou a ciência deste colegiado. Aberto paÍa o plenário, não houve manifestação, tendo
todos a ciência da responsabilidade financeira do interessado. Em seguida I)r. Marcos Rios passou para

a inclusão de pauta solicitado por Dra. Yanilda paraareleitura do parecer da Comissão de Tomada de

Contas. Dra Vanilda faz a lettura da seguinte redação: o'

de
a trinta e um de dezembro de dois mil e vinte:-Reunida na sede do CRFiSE nos dias três e oito de março
de dois mil e vinte e um, a comissão procedeu análise minuciosa da conclusão anual das contas deste
egrégio CRFISE, conforme análise e informações da Contabilidade do CRF/SE, no tocante ao balanço
financeiro e patrimonial encerrado em trinta e ura de dezembro de dois mil e vinte, foi observado que a

arrecadação no aíro de 202ü do Conselho Regional foi de RS1.950.765,56 (um milhão, novecentos e

cinquenta mil, setecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), do mesíno modo, as

despesas do CRF/SE foram de R$1.981.831,68 (um milhão, novecentos e oitenta e um rnil, oitocentos
e trinta e um reais e sessenta e oito centavos), portanto, houve um déficit de R$31.066,12 (trinta e um
mil, sessenta e seis reais e doze çentavos). E forçoso ressaltar que existe saldo ern çonta de verba de
subvenção acumuladas dos anos de2A17 à202A, bem como houve repasse do CFF para o CRF/SE de
nova verba no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais), com finalidade de combatp ao Covid-l9,
conforme Resolução no684 de 2020, bem como o artigo 4o da referida resolução, fica expresso e de
forma cristalina que havendo saldo remanescente ao térrnino da ação da pandemia do Covid-l9, os

Regionais devem utilizar este saldo exclusivamente para o aprimoramento da fiscalização.
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scbre a convergência/divergência entre os textos que destacam o entendimento obtido na 3u plenária e a
redação do relatório da CTC. Antes de abrir a votação, o Dr. Marcos Rios reexplica a gestão das contas
e verbas de subvenção, sugerindo que, se for decidido çonsiderar verba de subvenção, deve,se considerar
todas aquelas concedidas e não parte. Dra. Vanilda Oliveira pede a palavra e fala que não houve
modiflcação do texto e que as contas estavam misturadas. Cita que houve pagamentos de salários e
outras contas pagas com verbas que foram carimbadas e reafirma que a comissão não se responsabilizará
por isso. I)r. Mareos Rios reaf,rma que não é competência desta atual CTC versâr sobre as contas dos
de 201 8 e 2A19, uma vez que as contas estão em análise peio CFF, já esgotadas dentro deste plenário.
Informa o Dr. Marcos Rios, que as contas foram apresentadas e se senti seguro em sua aprovação. Dr.
Marcos pede a Dra. Vanilda, presidente da CTC deste regional, que se atenha a :utilizaçáo ou não aos
saldos das verbas de subvenção. Oporfunamente, o Dr. Marcos cefiifica-se com a Dra Neide da
completude dos documentos disponíveis para a análise da CTC, ao que â mesma afirma que foram
oferecidas todas as explicações para a comissão de tomada de contas explicando os gráficos e relatórios.
Em seguida Dr. Marcos Rios abre para votação da convergência da redação do relatório mencionado:
Abstém-se do voto: Dr. Francisco, Dra. Alexsandra. Julgam-se em relacão de conflito: Dra. Vânilda,
Dra. Rosa e Francilene declara conflito por fazerem parte da comissão de tomada de contas. yotos
divergentes: Dra. Elisdete de Jesus, Dra. Larissa Feitosa, Dr. Fábio Ramalho, Dra. Daniela Bomfim,
Dra. Clara Raíssa e Dra. Quênnia Rezçnde. Em seguida o Dr. Marcos Rios apresenta o resultado da
votação, que indica que a redação do parecer apresentado no relatório ao CFF é divergente do
entendimento obtido na 3u sessão plenária. Dr. Marcos Rios, acrescenta que essa discussão não é mais
pertinente e que agoÍa a questão é a discussão se conta ou não com a verba de subvenção, pois se a
mesma fizer parte das contas do CRF/SE, ficam com superavit e não em déficit. Dra. Yanilda propõe
reescrever o texto com base no que fci votado na pleniária anterior e reapresentar. Em seguida Dra. Rosa
sugere que a comissão se reúna com o presidente do CRF para mostrar ou discutir a forma como o texto
final sená reescrito. Dr. Marcos ressalta que não faz jus a discussão deste texto, umâ vez que o mesmo
foi aprovado no início da sessão, cabendo está escrito as discussões aqui apresentadas. De qualquer
forma, afirma o Dr. Marcos Rios, a Diretoria se coloca à disposição para os próximos procéssos da
comissão de tomada de contas. Em sua fala, Dra. Larissa orienta que a conta é simples, é levar em
consideração ou não o uso da verba de subvenção. Esgotadas as discussões, o Dr. Marços Rios, passou
a tratat do próximo ponto de pauta: III - Leitura. apreciação e aprovacão da Prestação de Contas
do Primeiro Trimestre do ano de 2021 - Requerente: representante da Comissão de topada de
Contas do CRF/SE - o presidente Dr. Marcos Rios, abriu o plen:ário paraarepresentante Aa Comissao
de Tomada de Contas (CTC). Dra. Yanilda reporta que não foi possível concluir a análise dos processos
por motivos de saúde e que apresentará a análise na pleniária de maio. Dr. Marcos Rios, pediu que a
Dra Vanilda enviasse email para fins de anexo à solicitação de dilação de prazo junto ao CFF.
Oportunamente, Dr. Marcos Rios consulta a assessorâ contábil para se certificar se houve algum
problema na disponibilização dos documentos? ao que afirmou que os documentos já se encontravam à
disposição desde 14 de março de202l. Seguindo o ponto de pauta, o Dr. Marcos Rios abre o item o que
ocoÍrer, mas não houve inscritos. No item Leitura. apreciação e votação dos processos Fiscais: úr.
Marcos Rios justiÍieâ que houve uma extrapolação do tempo despendido para as discussões
anteriores e pergunta se os conselheiros conçordam em apresentar os processos administrativos flscais
sob análise das Dra. Simony e Dra. Quênnia, devendo os demais processos na próxima plenária de maio.
Com a concordância de todos, abriu-se para a leitura dos processos indicando o número do processo, o
motivo, se apresenta contestação e o perfil da empresa. Todos os votos serão computados pelà secretaria
geral Dra. Elisdete Maria e, em caso de não unanimidade, o relator e cooselheiros expõem suas
considerações a fim de uma decisão consensual. Essa discussão terá no máximo dez minutos. Ao final
os conselheiros efetivos e suplentes, com direito a voto, indicarão se votarn côm o relator ou discordam.
A contagem de votos confirmanâ a decisão colegiada. Processos de Defesas Validada por

PAF's números: 20022101281038; 20022fi106tsz6. zoaz21orr9l454;
1000; Processo de Defesa Desconstituída por unanimidade: pAF's números
449; Processos AD REÍ'ERENDUM: 2a0zz10311t50t; 2a022103190959:

l3 dejulho 0-Aracaju/SE -(79)32
Jesus

€u6A§&
§C)É.§_=õ#-e'i5
Êc

BE
8,3
§ ,,,
EE
-sÊ

§§c!ü
ê§
§E

-§
§H

(\:E *-

W§,:í €
-§Ê
8E
€

I

[ §-*I -§ u--

l'§.r(
J§o

#§
§s-
§.i

a

§- rqzL- tU§ Q93

# Eq+s ges
§ffi s96

§ff;
§ 0199(r 

zoa
241
2ü2

oc CRFiSi
do CRF/SE

Diretora Tesaureira " CRF/SE do CRFISE



205
206
207
208
249
2ra
2tt
212
2T3
274
215
216
217
218
219
220
221
222
223
.t1 ÀLLA

225
226
227

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERÁL DE FÁRMÁCIÁ
CONSELHO RTGIONAI DE FARMTíCIA DO ESTADO DE SERCIPE

24422§3231525; 20022103241012; 2AA22$3241451; 2AA22103250935; Z00ZZ10Z09ü955;
20022t02A91451; 20A22ÍA2110845; 2A0221A211A914; 20l22rc2111509; 20A22102111536,
2A4221A21fi549; 2A022102171610; 20022102§A927; 20022rc21ilA2q; 20A22102220922;
2AÜ221A301A915; 2AA22fi3ü1A29; 2AA22fi3A20929; 2A0221ü3ü20957; zA0Z2t030Zt043';
2A022W3A2154A; 200221A3ffA914; 2A022103040909; 2AA22fi3ABAB46; 2A022116Aü453;
2Ü0221A3A81535; 20A22fi3Ü9A$5; 2Üü221ü3090950: 2ü022103ü91635; 20022103100S1S;
2aa221a3fi1220; 20a221a31fi21; 20a22fi310t411; 2aa22fi310i611; 2a022rc3111 135;
2A0221031 

.11647 
20A22103 1 I 1659; 200221ü3180950 20A22103 1 81 1 I I ; §olicitação de Inscrição de

!'arEacêutico Defi@758212021 - Iasmin nirp@
@Matheust""**'M"nezes(1988);6s18l2Ü21_PaulaVanessaVirgensAndrade
(21323); 663612021 - Jackline Teies dos Santos (1976); 626912A21 - Zaka Jayane Baibosa de Souza
(2131); 618012021- Pâmela Mesquita Cavalcanti (12080); 211828/2021 - Elãanne Cerqueira Santos
{2259);2528/2021 - Stela Augustas de Vasconcelos Barreto(203S); ÉA7n0Z - Mariana Oliveira
Alagoas (2081); 492/2021- Émilly Nascimento Jesus (2061);87182A2i - Alessandra passos de
Santana (215$; 503712A21- Amanda de Jesus Souza (2130); 514112A21- Tamires Santos da Cunha
(1992);7565/2a2l-RaimundoAlvesSantosNeto(2304);

3üs27DA\T _G,
l{29A/\;27rc6/2t20 - Marina Maria Souza Santana (92g5lT}; 17819/2A21- Marcia Dias dos Santos
(277/T);6123,2A19 - Andreza Plácida dos Santos (02231T); Ê nada mais a declarar, o presidente Dr.
Marcos Cardoso Rios, finaliza a reunião plenária as vinte e urnâ horas e dezenove minutos, agradece
a presença de todos e eu, Dra. Elisdete Maria Santos de Jesus - secretária geral do CRF/§{ hvrei
a presente ata que após lida e aprovada será assinada por todos. Aracaju, vinte ã oito de abril de dois mil
e vinte e
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